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CAMPUS TARAUACÁ

PORTARIA Nº 11 IFAC/CTA, DE 04 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral em exercício do Campus Tarauacá, unidade do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC nº 64, 
de 29/01/2019, publicada no DOU Edição nº 23, seção 2, de 01/02/2019, resolve:
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria IFAC/CTA  nº 12 de 02/09/2019, publicada em Boletim de Serviços do 
IFAC, nº 13 –  05/09/2019.
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Colegiado do Curso 
Superior de Tecnologia em Gestão do Agronegócio do Campus Tarauacá:
 

COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DO AGRONEGÓCIO
NOME SIAPE FUNÇÃO

ACÁCIO BEZERRA DE MIRA 3058411 PRESIDENTE – COORDENADOR DO CURSO

MULLER PADILHA GONÇALVES 3131461 MEMBRO DOCENTE – SECRETÁRIO DO 
COLEGIADO

ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA 1064761 MEMBRO DOCENTE
ÂNGELO MAGGIONI E SILVA 1298718 MEMBRO DOCENTE
HÉRIKA FERNANDA MONTILHA SATRAPA 3007934 MEMBRO DOCENTE
ÍVINA ZULEIDE GONÇALVES DE SOUSA FREITAS 3011956 MEMBRO DOCENTE
JOÃO RICARDO AVELINO LEÃO 2399012 MEMBRO DOCENTE
LEONARDO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA NORA 1684119 MEMBRO DOCENTE
PAULO VINÍCIUS DE MIRANDA PEREIRA 3134023 MEMBRO DOCENTE
RICARDO DE SOUZA TAMBURINI 2308179 MEMBRO DOCENTE
TAYSON RIBEIRO TELES 1914635 MEMBRO DOCENTE
ADERLÂNDIA MARIA LEITE SANTIAGO DE SOUZA 3006549 MEMBRO DA COTEP
JOCICLEIDE BESSA DA SILVA 3012000 MEMBRO DO NAES
JOSÉ DAISON DE SOUZA SILVA 2019005613 MEMBRO DISCENTE
UESLEY DA SILVA MORENO 2019005515 MEMBRO DISCENTE

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação.
  

(Original assinado)
RICARDO DE SOUZA TAMBURINI
DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO

CAMPUS XAPURI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, DE 03 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do Curso FIC de Atendimento ao Cliente, do Campus Xapuri, do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO
ROSANA PEREIRA LUZ DA SILVA 1971245 Presidente/TAE
MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA ARAÚJO 2108829 Membro/Docente
RAIMUNDA ROSINEIDE DE MOURA E SILVA 2398128 Membro/Docente
SANTOS OLIVEIRA DA SILVA 2192967 Membro/TAE
PAULO RODRIGUES DE SOUZA 2407047 Membro/TAE

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 6, DE 03 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do Curso FIC  Básico de Libras, do Campus Xapuri, do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO
Paulo Rodrigues de Souza 2407047 Presidente/TAE
Emison Valdivino de Oliveira 2234302 Membro/TAE
Jonas Lima Nicácio 1245625 Membro/Docente
Maria Aparecida da Silva Costa Araújo 2108829 Membro/Docente

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 7, DE 04 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do curso FIC Assistência Especializada a pessoas com necessidades 
especiais, do Campus Xapuri, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO
Santos Oliveira da Silva 2192967 Presidente/TAE
Emison Valdivino de Oliveira 2234302 Membro/TAE
Edilheno de souza Gomes            2192970 Membro/TAE
Ortemisa Ribeiro da Silva                           3077059 Membro/TAE
Rannife Augusta Carvalho Mastub de Oliveira     1971204 Membro/TAE

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data 
de sua publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 8, DE 04 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do Curso FIC Montagem e Manutenção de Computadores, do Campus 
Xapuri, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO

Ronald da Costa Castro 1927691 Presidente/TAE

Cristiano Conceição da Silva Santos 2397231 Membro/TAE

Junior da Costa Moreira 2860232 Membro/Docente
 
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 9, DE 04 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do curso FIC Processamento de Leite e Derivados, do Campus Xapuri, do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO
Genildo Cavalcante Ferreira Júnior 3086306 Presidente/Docente
Raphael dos Santos Gomes 3062078 Membro/Docente
Poliana Domingos Ferro 3063606 Membro/Docente
Joel Bezerra Lima 1984880 Membro/Docente

 
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 04 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do curso FIC Processamento de Carnes e Derivados, do Campus Xapuri, 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO

Genildo Cavalcante Ferreira Júnior 3086306 Presidente/Docente

Raphael dos Santos Gomes 3062078 Membro/Docente

Poliana Domingos Ferro 3063606 Membro/Docente

Joel Bezerra Lima 1984880 Membro/Docente
 
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 04 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho 
para formulação do PPC do curso FIC Processamento de produtos de origem vegetal, do Campus 
Xapuri, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO
Genildo Cavalcante Ferreira Júnior 3086306 Presidente/Docente
Raphael dos Santos Gomes 3062078 Membro/Docente
Poliana Domingos Ferro 3063606 Membro/Docente
Joel Bezerra Lima 1984880 Membro/Docente

 
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 05 DE MARÇO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC nº 
504 de 28/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pag. 40 
e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para formulação do PPC do Curso FIC de 
Olericultura e Auxiliar de Agropecuária, do Campus Xapuri, do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre.
 

NOME SIAPE FUNÇÃO
José Márcio Malveira da Silva 1794728 Presidente/Docente

 
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço terá validade até o dia 30/04/2020, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Original assinado)
Joel Bezerra Lima
Diretor(a) Geral

CAMPUS RIO BRANCO AVANÇADO BAIXADA DO SOL

PORTARIA Nº 02, DE 04 DE MARÇO DE 2020
 
A Diretora Geral do Campus Rio Branco Avançado Baixada do Sol do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC 
n° 218, de 29 de fevereiro de 2016, publicado no DOU, nº 40, seção 2, página 19, de 01/03/2016, 
considerando o Artigo 35 da Resolução CONSU/IFAC nº 001, de 15/01/2018, resolve:
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Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados para compor a Comissão Local de Análise e 
Aprovação do PIT e RIT para o exercício 2020.

Nome Siape Cargo Função

Rubya Mara Rezende Madella Martins 2235348 Diretora de Ensino Pedagoga

Emanuele Elisa Hernandes 1895055 Coordenadora de Ensino, Pesquisa e 
Extensão Docente

Alysson Silva Cavalcante de Albuquerque 1222032 Representante COGEP Técnico em 
Agropecuária

Ricardo Bezerra Hoffmann 1794697 Representante CPPD Docente

Cristiana Rodrigues Ferreira Neri 2230890 Equipe Tec.-Pedagógica Pedagoga

Patricia Haeser Ferreira 1860450 Equipe Tec.-Pedagógica Téc em As. 
Educacionais

Art. 2º A Comissão Local de Análise e Aprovação do PIT e RIT deverá elaborar e executar plano de 
trabalho e cronograma para cumprimento das competências estabelecidas no Art. 53 da Resolução 
Consu/Ifac nº 01/2019, observando as seguintes condições:
a. Organizar a documentação necessária aos trabalhos, como atas, listas de frequência, regis-
tros fotográficos para compor o relatório final;
b. Elaborar relatório final com o histórico dos trabalhos.

Art. 3º Os Relatórios Individuais de Trabalho – RITs referentes ao semestre 2018.2 devem ser anali-
sados com fundamento na Resolução nº 01/2015.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor partir de 18 de fevereiro de 2020.

(Original assinado)
HEVEA MONTEIRO MACIEL

Diretor (a) Geral CBS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Diretora Geral do Campus Rio Branco Avançado Baixada do Sol do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFAC 
n° 218, de 29 de fevereiro de 2016, publicado no DOU, nº 40, seção 2, página 19, de 01/03/2016;

Art. 1º CONSIDERANDO:
a) A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO do Curso Lato Sensu em Agricultura Familiar -
Campus Avançado Baixada do Sol - Turma 2019 e 2020;
b) A PORTARIA que trata da Regulação da Atividade Docente (RAD), onde as atribuições
do Presidente são:
I- Presidir a comissão do processo seletivo de discentes do Curso;
II- Acompanhar e manter o controle acadêmico do Curso;
III- Elaborar relatório parcial e final das turmas do Curso;
IV- Coordenar e acompanhar o trabalho docente;
V- Fornecer informações necessárias à Coordenação Geral de Pós-Graduação
(COPG/PROINP), sempre que necessário;
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RESOLVE:
I - CONSTITUIR a Comissão Temporária responsável pela organização e funcionamento do Curso 
Lato Sensu em Agricultura Familiar - Campus Avançado Baixada do Sol para as turmas 2019 e 2020.

II - DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para integrar a Comissão Organizadora:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

ABIB ALEXANDRE DE ARAÚJO 1486942 PRESINDENTE

PATRÍCIA HAESER FERREIRA NERY 1860450 MEMBRO

Art. 2º Esta Ordem de Serviço começa a contar a partir do dia 06 de novembro de 2019. 

(Original assinado)
HEVEA MONTEIRO MACIEL

Diretor (a) Geral CBS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 13/PROAD/IFAC, DE 04 DE MARÇO DE 2020
 
O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria 
nº 1545, de 07/11/2019, publicado no DOU, nº 218, seção 2, página 28, de 11/11/2019, resolve:
 
Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Art. 42 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 
25 de maio de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2020, 
celebrado entre o Instituto Federal do Acre e  a Empresa E M Costa Engenharia Eireli, CNPJ 
nº 11.621.292/0001-04, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a Construção 
do Laboratório Sensorial e Vendas no Campus Xapuri do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Acre - IFAC, referente ao processo nº 0094427.00006229/2019-20.

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor de Contrato Gustavo Luiz Ferreira Gonçalves 1264450

Gestor de Contrato Substituto Janara Alexandre da Silva Vasconcelos 1937548

Fiscal Técnico Janara Alexandre da Silva Vasconcelos 1937548

Fiscal Técnico Substituto Gustavo Luiz Ferreira Gonçalves 1264450

 
Art. 2º - As atividades e competências relativas à gestão, fiscalização e acompanhamento da 
execução dos contratos regidos pela Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017, encontram-se 
especificadas nas seções I e III do capítulo V da supracitada IN, e em seu anexo VIII.
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Art.  3° - Os servidores designados deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização observando 
às disposições contidas na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017 e nos normativos internos 
que forem elaborados pela Pró-Reitoria de Administração do IFAC.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Original assinado)
José Claudemir Alencar do Nascimento

Pró-reitor de Administração

REITORIA

PORTARIA Nº 255 DE 03 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º - CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013:  

SERVIDOR SIAPE
ALTERAR DO 

NÍVEL/CLASSE NO PERÍODO 
DE: A PARTIR DE: PROCESSO:

DE PARA

Italva Miranda da Silva 1574951 DIV-01 DIV-02 21/12/2017
A 21/12/2019 21/12/2019 0094427.00009827/2019-67

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 271 DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º - DISPENSAR a servidora LISÂNIA GHISI GOMES, SIAPE nº 2341061, TAE – Jornalista, da 
Comissão de Ética do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC, a partir da 
data da publicação.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora NEIVA FEITOZA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1999725, TAE – Economista, 
para compor, como suplente, em mandato complementar, a Comissão de Ética do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC, a partir da data da publicação até 09/08/2021.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA
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PORTARIA Nº 272, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo de Sindicância Contraditória, instaurada para apurar fatos de que trata o Processo nº 
0094427.00009420/2019-20, designada pela Portaria nº 92 de 05/02/2020, publicada no Boletim 
de Serviços nº 09 de 07/02/2020, em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão 
Processante constantes do Ofício nº 30/2020/CPPAD/REITORIA-IFAC, de 27 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 09 de março de 2020.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 273, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016. E considerando 
o disposto em COMUNICA SIAPE nº 560350 de 06/09/2018 resolve:

Art. 1º CONCEDER o adicional de insalubridade no percentual de 10%, correspondente ao grau 
médio, incidente sobre o vencimento básico do servidor NATANIEL FRANCISCO DA SILVA, Técnico 
em Laboratório, matrícula SIAPE 3006564, lotado no Campus Cruzeiro do Sul.

Relação de Servidor:      
                                                     
SERVIDOR: NATANIEL FRANCISCO DA SILVA.

CARGO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO/ÁREA CIÊNCIAS DA NATUREZA.

LOTAÇÃO: LABORATÓRIO DE BIOLOGIA/CAMPUS CRUZEIRO DO SUL.

ADICIONAL: INSALUBRIDADE.                            GRAU: MÉDIO.

INÍCIO CONCESSÃO: 21/01/2020.

Processo: 0094427.00005586/2019-20.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA
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PORTARIA Nº 274, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º CONCEDER 30% de Incentivo à Qualificação para o servidor JERFFESON SILVA DOS SANTOS, 
SIAPE nº 2193188, a partir de 03 de março DE 2020, Processo nº 0094427.00001996/2020-92.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 275, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 102 para classe D nível 202 ao 
servidor:

SERVIDOR (A) CARGO/ LOTAÇÃO MATRÍCULA 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ROBERVAL NASCIMENTO DE 
MELO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1770926 03/03/2020 0094427.00002017/2020-13

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 276, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, a Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013:

 

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR

DE:
 

PROCESSO:
DE PARA

MARCO AURÉLIO 
FERNANDES 

GOMES DA MATA
1794699 DIII-02 DIII-03 21/12/2017 A 

21/12/2019 21/12/2019 0094427.00001790/2020-62

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA
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PORTARIA Nº 279, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por Capacitação da classe E nível 304 para classe E nível 404 ao servidor:

Servidor (A) CARGO/LOTAÇÃO MATRÍCULA 
SIAPE

DATA DA 
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

GIULIANO CARDOSO 
FEITOSA MIRANDA

ANALISTA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO/COSIN 2192931 03/03/2020 0094427.00002007/2020-88

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 280, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, à Professora do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionada, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013:
  

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR

DE:
 

PROCESSO:
DE PARA

JANARA ALEXANDRE DA 
SILVA VASCONCELOS 1937548 DIII-02 DIII-03 19/10/2017 A 

19/10/2019 19/10/2019 0094427.00001248/2020-18

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 281, DE 04 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a portaria IFAC nº 1.541, de 06 de novembro de 2019, publicada em 
Boletim de Serviços Extraordinário ano IX, nº 22, de 08 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA
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PORTARIA Nº 282, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1° Concede 3ª Renovação de afastamento integral para qualificação, com ônus limitado, ao 
servidor FRANCISCO DIÉTIMA DA SILVA BEZERRA, Docente EBTT, lotada no Campus Cruzeiro do 
Sul/IFAC, SIAPE Nº 1999742, para participar do Programa de Qualificação a nível de Doutorado na 
área de Desenvolvimento Econômico, promovido pela Universidade Federal de Uberlândia - UFU, a 
renovação será de 12(doze) meses a partir de 09 de março de 2020.

Art. 2° Incumbe ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas (DEDPE) e à Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas (DISGP) o acompanhamento da execução das atividades da pós-
graduação stricto sensu do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação 
que julgar necessária para este fim.

Art. 3° Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 283, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo de Sindicância Contraditória, instaurada para apurar fatos de que trata o Processo nº 
0094427.00000892/2020-61, designada pela Portaria nº 107 de 06/02/2020, publicada no Boletim 
de Serviços nº 09 de 07/02/2020, em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 
Processante constantes do Ofício nº 40/2020/CPPAD/REITORIA-IFAC, de 05 de março de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 09 de março de 2020.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 284, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:
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Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, a Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013:

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR

DE: PROCESSO:
DE PARA

ALCILENE OLIVEIRA 
ALVES 1150243 DIV-01 DIV-02 21/12/2017 A 

21/12/2019 21/12/2019 94427.00000265/2020-20

 
(Original assinado)

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
REITORA

PORTARIA Nº 285, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1°Autoriza com base no processo nº 0094427.00007989/2019-20, a participação em Programa 
de Treinamento Regularmente Instituído para Qualificação, com ônus limitado, ao servidor JOSÉ 
LOPES DE ARRUDA SILVA DE PAULA, SIAPE: 1243241, TAE – Técnica em Assuntos Educacionais, 
lotado no Campus Rio Branco/IFAC, para participar do programa de Pós- Graduação Stricto Sensu 
em nível de Mestrado na área de Educação Profissional e Tecnológica - Profept, promovido pela 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica: Institutos Federais de Educação, 
Ciência e Tecnologia; Centros Federais de Educação Tecnológica e Colégio Pedro II, desde o dia 
10 de outubro de 2019 a 10 de outubro de 2020, totalizando 12(doze) meses.

Art. 2° Incumbe ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas (DEDPE) e à Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas (DISGP) o acompanhamento da execução das atividades da pós-
graduação stricto sensu do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação 
que julgar necessária para este fim.

Art. 3° Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.
 

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 286, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:
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Art. 1° Conceder, com base no processo nº23244.016617/2017-36, o 3º pedido de Renovação de 
afastamento integral para qualificação, com ônus limitado, ao servidor MARCONDES DE LIMA 
NICÁCIO, Docente EBTT, lotado no Campus Cruzeiro do Sul/IFAC, SIAPE Nº 1900809, para 
continuidade ao Programa de Qualificação a nível de Doutorado na área de Educação, promovido 
pela Universidade Federal do Amazonas - UFAM, a renovação será de 12(doze) meses a partir de 
07 de março de 2020.

Art. 2° Incumbe ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas (DEDPE) e à Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas (DISGP) o acompanhamento da execução das atividades da pós-
graduação stricto sensu do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação 
que julgar necessária para este fim.

Art. 3° Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 287, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013:
 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NÍVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:
DE PARA

JOSÉ MÁRCIO 
MALVEIRA DA SILVA 1794728 D-401 D-402

21/12/2017
A

21/12/2019
21/12/2019 0094427.00000359/2020-07

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 288, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016:

Considerando a determinação contida no Art. 41 da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de junho de 1998.
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Considerando a determinação contida no Art. 20 da Lei n. 8.112/1990, quanto à verificação da 
aptidão e capacidade do servidor mediante os critérios de assiduidade, disciplina, capacidade de 
iniciativa, produtividade e responsabilidade, durante o período de estágio probatório.

Considerando a metodologia estabelecida pela Resolução nº. 24, de 23 de julho de 2019, para 
avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório, no âmbito do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (IFAC).

Considerando o parecer exarado pela (s) COGEP (s), referente ao resultado final das avaliações de 
desempenho dos servidores abaixo relacionados, resolve:

Art. 1º. HOMOLOGAR a APROVAÇÃO no estágio probatório, concedendo a estabilidade aos 
servidores abaixo relacionados a partir do 1º dia subsequente aos 3 (três) anos de efetivo exercício: 

Matrícula Nome do (a) Servidor (a) Cargo Período de
Estágio Probatório Processo N°

1022605 MARCELA NUNES GOMES ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO

15/03/2017 a 
15/03/2020 23244.001453/2018-23

1570698 MARCELO BARBOSA VIANA DOCENTE 13/04/2017 a 
13/04/2020 23244.006290/2017-94

2397029 AYSILON MELO DA SILVA
TÉCNICO DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

30/05/2017 a 
30/05/2020 23244.007899/2017-81

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 289, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1° CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, a(o) Professor(a) do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 de 
28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013:

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR

DE: PROCESSO:
DE PARA

MARIA CRISTINA 
LOBREGAT 1792131 DIII-03 DIII-04 01/12/2017 A 

01/12/2019 01/12/2019 0094427.00000387/2020-16

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

https://sipac.ifac.edu.br/sipac/protocolo/consulta/consulta_processo.jsf
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PORTARIA Nº 290 DE 06 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo 
Decreto Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 
14/04/2016, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 593 de 25 de abril de 2018, publicada no boletim de serviço, Ano VIII, 
nº 30, de 27/04/2018.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e discentes abaixo relacionados para compor os Comitês Locais da 
Comissão Própria de Autoavaliação - CPA do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Acre – Ifac, no triênio 2018-2020.

I – Comitê de Cruzeiro do Sul
Segmento Membro Nome SIAPE ou CPF

Docente
Titular ELVERENICE VIEIRA DA SILVA 1645180

Suplente FRANCISCA GEORGIANA M. DO 
NASCIMENTO 3063061

Técnico Administrativo em Educação - TAE
Titular Max da Silva Teodoro 2419568

Suplente Liliana Lima Rodrigues 1968679

II - Comitê de Rio Branco contemplando as unidades da Capital (Campus Rio Branco e Baixada 
do Sol)

Segmento Membro Nome SIAPE ou CPF

Discente
Titular Jardeson Kennedy Moraes de Souza 037.469.362-50

Suplente José Diego Santos 887.389.812-20

Docente
Titular Elessandro Santiago Oliveira 1895009

Suplente Pedro Hercílio de Oliveira Cavalcante 1908184
Técnico Administrativo em Educação - TAE Titular Marisa Fontana 1222032

Suplente Enyo Douglas Soares de Souza 2406861

III - Comitê de Sena Madureira 
Segmento Membro Nome SIAPE ou CPF

Discente
Titular Francisco Jardel de Souza Barbosa 022.952.792-24

Suplente Faiene Silva Juviniano 011.638.632-03

Docente
Titular GABRIELA CUNHA DE OLIVEIRA 3158966

Suplente CÉZARA AUGUSTO DE LIMA FERREIRA 1872115

Técnico Administrativo em Educação - TAE
Titular Eddie José Moreira da Silva 2193479

Suplente Kelly Cristina Alves da Silva 2410571

IV - Comitê de Tarauacá 
Segmento Membro Nome SIAPE ou CPF

Discente
Titular Alessandra Bezerra de Souza 703.308.822-10

Suplente Maria Jannayna de Barros Torquato 043.362.292-01

Docente
Titular Roberto Pereira Veras 1187626

Suplente Davair Lopes Teixeira Júnior 2405585
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Técnico Administrativo em Educação - TAE
Titular Ítalo Asfury Silva 2356360

Suplente Janaina Bezerra de Freitas 2356290

VI - Comitê de Xapuri
Segmento Membro Nome SIAPE ou CPF

Discente
Titular Eliete da Silva Batista 719.017.282-34

Suplente Midian Félix de Souza 011.401.822-77

Docente
Titular Dyego da Costa Santos 1944755

Suplente Emerson Zambrano Lara 1753936

Técnico Administrativo em Educação - TAE
Titular Sandra Maria Amorim da Rocha 2309420

Suplente Ronete Pavão de Oliveira Calixto Silva 2309410

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo para exercer as seguintes funções na estrutura 
organizacional da Comissão Própria de Autoavaliação – CPA: 

Nome SIAPE FUNÇÃO
Marisa Fontana 1222032 Coordenadora Geral
Jânio Carlos Ramos Teixeira 2086745 Vice-coordenador
Luciene de Almeida Barros Pinheiro 2240662 Secretaria

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 21 de fevereiro de 2020.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

PORTARIA Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2020

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicada no DOU nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve:

Art. 1° CONCEDER Retribuição por Titulação de Doutora a servidora Lydia Helena da Silva de Oliveira 
Mota, SIAPE Nº 1894177, a partir de 05 de março de 2020. Processo N°0094427.00002172/2020-30.
 

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

RETIFICAÇÕES

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 1.341, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018
 
NA PORTARIA DE Nº 1.341, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018, BOLETIM ANO VIII - Nº 62 - DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2018.

ONDE SE LÊ:
Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, a Aceleração da Promoção, da Classe DI nível 2 para a 
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Classe DIII nível 1, independente do interstício, tendo em vista a obtenção do Título de Mestre, ao 
Docente da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos da Lei nº 
12.772/2012, conforme relacionado a seguir:

SERVIDOR SIAPE PROCESSO Nº
LUANA UGALDE DA COSTA 2144837 23244.013646/2018-27

 
LEIA-SE:
Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, a Aceleração da Promoção, da Classe DII nível 1 para a 
Classe DIII nível 1, independente do interstício, tendo em vista a obtenção do Título de Mestre, ao 
Docente da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos da Lei nº 
12.772/2012, conforme relacionado a seguir:

SERVIDOR SIAPE PROCESSO Nº
LUANA UGALDE DA COSTA 2144837 23244.013646/2018-27

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA

EDITAIS

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 08 - EDITAL Nº 01/2020 /DISGP/IFAC

PROCESSO INTERNO PARA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIDORES INTERESSADOS EM USUFRUIR 
LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2020, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.112/90, DECRETO 
Nº 9.991/2019, INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 201/2019, E PORTARIA IFAC Nº 1703/2019.

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial 
de 13 de abril de 2016, publicado no D.O.U nº. 71, seção 2, de 14/04/2016, com base no Edital 
01/2020/DISGP/IFAC, contido no processo nº 0094427.00000616/2020-01, resolve:

1. Alterar o cronograma do edital nº 01/2020/DISGP/IFAC, que passa a ter a seguinte redação:
CRONOGRAMA:

Atividades Data
01 – Publicação do Edital 30/01/2020
02 – Período de Inscrições 30/01/2020 a 11/02/2020
03 – Publicação de Inscrições Deferidas e Indeferidas 14/02/2020
05 – Prazo para Recursos de Inscrições  17/02/2020 a 19/02/2020
06 – Publicação da Análise de Recursos de Inscrição, se houver 03/03/2020
07 - Análise da documentação comprobatória 04/03/2019 a 09/03/2020
08 – Publicação de Resultado Preliminar 10/03/2020
09 – Prazo para requerimento do parecer de pontuação 11/03/202
10 – Envio de parecer 12/03/2020
11 – Prazo para recursos 13 a 15 /03/2020
12 – Resultado dos Recursos 17/03/2020
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13 - Publicação de Resultado Final 17/03/2020
14 - Convocação por e-mail institucional, para indicação do período do usufruto 18/03/2020
15- Resposta do candidato, por e-mail institucional, para indicação da data de usufruto 19 e 20/03/2020
15 - Publicação no Boletim de Serviço 24/03/2020

16 - Implementação dos afastamentos.
Ocorrerá após o atendimento 

a todos os requisitos e 
instrução do processo

2. Incluir no edital complementar n. 07 - EDITAL 01/2020, publicado no boletim de serviço ano X - 
Nº 16 - 03 de março de 2020, o candidato abaixo:

Anexo I
LUCIANO BORGES DE FREITAS CCS INDEFERIDA Conforme item. 4.2.2, item 2,3e 6 do anexo III

2.1 Incluir o resultado da análise de recurso de Inscrição de Edital 01/2020, Processo Interno para 
Classificação dos Servidores Interessados em Usufruir de Licença para Capacitação no Exercício 
2020, conforme Anexo II:

Anexo II

LUCIANO BORGES DE FREITAS CCS DEFERIDA O item exigido no edital sofreu retificação em 
relação aos anexos posterior ao envio da inscrição.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA
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